
Proc. Administrativo 24.705/2022

De: Daiane F. - MEDICOS

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 19/08/2022 às 15:35:21

Setores (CC):

SMS, SMS-ADM, SMA-PGM-JEA

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMF-CONT, SMS, SMS-ADM, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, MEDICOS

DOCUMENTO COM INCONFORMIDADE

 

 Vimos através deste informar inconformidade identificada em documento apresentado para credenciamento em
chamamento para serviços médicos.

Considerando que a empresa Silva Ribeiro Medicina e Saúde Ltda, inscrita no  CNPJ nº 46.583.774/0001-93
apresentou a documentação para credenciamento no chamamento público nº 03/2022, em decorrência foi emitido
o contrato de prestação de serviço nº 795/2022, inexigibilidade de licitação nº 70/2022, em anexo. E também para
o chamamento 02/2022, que em decorrência foi emitido o contrato de prestação de serviço nº
791/2022, inexigibilidade de licitação nº 66/2022, em anexo

Considerando que na ocasião, a contratada apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, em anexo.

Considerando que após consulta de rotina no site da caixa, endereço https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf, na data de 19/08/2022,  foi constatado que o
empregador não é cadastrado, comprovante do site em anexo. 

Considerando que a empresa Lima Gomes Medicina e Saúde Ltda, inscrita no CNPJ 47.210.048/0001-98,
posteriormente, apresentou documentação para credenciamento no chamamento público nº 02/2022, onde
consta o Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, em anexo. O processo de contratação não foi
concluindo ainda, esta na fase de elaboração do termo de referencia. 

Considerando que após consulta no site da caixa, endereço https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf, na data de 19/08/2022,  foi constatado que o
empregador não é cadastrado, comprovante do site em anexo. 

Considerando que após analise em conjunto dos dois documentos apresentados os dois possuem o mesmo
numero de certificação. 

Solicito analise e possível rescisão dos contratos da empresa Silva Ribeiro Medicina e Saúde Ltda e analise e
providencias cabíveis para empresa Lima Gomes Medicina e Saúde Ltda.  

Atenciosamente,

 

_

Daiane Fehmberger 
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Agente Administrativo

Secretaria de Saúde

 

Anexos:

A3410.pdf

Certidao_de_regularidade_FGTS_Lima_Gomes_Medicina_e_Saude_LTDA.pdf

FGTS_site_caixa.jpeg

FGTS_site_caixa_3.jpeg

LIMA_GOMES_MED_E_SAUDE_LTDA.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 47.210.048/0001-98

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 46.583.774/0001-93

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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  Proc. Administrativo 1- 24.705/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMS-ADM-CC - Contratos e Convênios 

Data: 30/08/2022 às 14:13:55

 

Segue anexo parecer jurídico.

Primeiramente, a Secretaria de Saúde deve atender o item "a" do parecer e posteriormente encaminhar à Assessoria
Jurídica para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1197_2022_Proc_24705_Rescisao_Contratual_Contrato_certidao_negativa_adulterada_Silvia_Ribeiro_Medicina_e_Saude_Penalidades.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Camila Slongo Pegoraro Bön... 30/08/2022 14:14:23 1Doc CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE CPF 035.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A032-3A16-F516-044B 
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PARECER JURÍDICO N.º 1197/2022 

 
 

PROCESSO N.º :  24705/2022 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA :  SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA 
ASSUNTO : PENALIDADE CONTRATUAL  

 
 
1 RETROSPECTO  

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, em que pretende 

a rescisão dos Contratos de Prestação de Serviços n.º 791 e 795/2022, decorrentes das 
Inexigibilidades n.º 66 e 70/2022, firmados com a pessoa jurídica acima nominada, que tem 
por objeto a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade de 
Estratégia em Saúde da Família do Bairro Alvorada e serviços médicos em regime de plantão 
na UPA 24 horas respectivamente.  

 
Justifica-se a necessidade de rescisão tendo em vista que a empresa contratada deu 

causa à realização dos Contratos com base em documento fiscal (Certificado de Regularidade 
do FGTS) adulterado. 

 
Anexou Certificado de Regularidade do FGTS com código de controle 

2022071001481882219196, Confirmação de não autenticidade emitida pela Caixa Econômica 
Federal e documentos anexados pela empresa.  

 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
A pessoa jurídica acima nominada firmou com o Município os Contratos de 

Prestação de Serviços n.º 791 e 795/2022 (Inexigibilidades n.º 66 e 70/2022) decorrentes dos 
Chamamentos Públicos nº 02 e 03/2022 e subscritos em 10 e 11/08/22 respectivamente. 

 
Entretanto, após uma consulta rotineira no site da Caixa Econômica Federal, no dia 

19/08/2022, a Secretaria de Saúde verificou que a empresa não possuía o Certificado de 
Regularidade do FGTS, haja vista que apresentou nos credenciamentos o referido Certificado 
com código de controle n.º 2022071001481882219196 fictício. 

 
Dessa forma, constatou-se que a empresa fraudou documentos, já que a Secretaria 

de Saúde deparou-se com a impossibilidade de validar a referida Certidão, sendo que 
referida adulteração induziu em erro a Administração Municipal para a formalização dos 
instrumentos contratuais, além da empresa incidir em descumprimento de suas obrigações 
legais e contratuais. 
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Convém destacar que as certidões negativas de débitos, assim como as certidões 
positivas com efeitos de negativas e as de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), são de obrigatória apresentação nos 
certames e contratações, conforme prevê expressamente o art. 29 da Lei nº. 8.666/931. 

 
Sabido é, também, que o contratado tem obrigação, prevista expressamente na lei de 

licitações e no instrumento em apreço, de manter durante toda a contratação as condições de 
habilitação, ou seja:  

 
Lei nº. 8.666/93 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (...) XIII - a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
Contrato nº. 1139/2019 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
(...) 
6 - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 

 

Dessa forma, pode-se concluir que a exigência de apresentação das certidões de 
regularidade fiscal é lícita à Administração não só à época do pagamento, mas a qualquer 
tempo, enquanto perdurar a vigência do contrato, posto que é obrigação do contratado que 
mantenha todas as suas condições de habilitação.  

 
Na hipótese de não apresentação de tais certidões ou constatada qualquer outra 

irregularidade, não poderá a Administração negar o pagamento devido ao prestador, porém 
tal fato deverá ensejar a rescisão do seu contrato, na esteira do que o Superior Tribunal de 
Justiça tem se manifestado, conforme se vê a seguir:  

 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO. RESCISÃO. 
IRREGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO DE PAGAMENTO. É necessária a comprovação de 
regularidade fiscal do licitante como requisito para sua habilitação, conforme preconizam os arts. 27 e 
29 da Lei nº 8.666/93, exigência que encontra respaldo no art. 195, § 3º, da CF. 2. A exigência de 
regularidade fiscal deve permanecer durante toda a execução do contrato, a teor do art. 55, XIII, da Lei 
nº 8.666/93, que dispõe ser "obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 3. Desde que haja justa causa e oportunidade de defesa, pode a 
Administração rescindir contrato firmado, ante o descumprimento de cláusula contratual. 4. Não se 
verifica nenhuma ilegalidade no ato impugnado, por ser legítima a exigência de que a contratada 
apresente certidões comprobatórias de regularidade fiscal. 5. Pode a Administração rescindir o 
contrato em razão de descumprimento de uma de suas cláusulas e ainda imputar penalidade ao 
contratado descumpridor. Todavia a retenção do pagamento devido, por não constar do rol do art. 87 

                                                 
1 Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (...) IV - 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.   ; 
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da Lei nº 8.666/93, ofende o princípio da legalidade, insculpido na Carta Magna. 6. Recurso ordinário 
em mandado de segurança provido em parte. (RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
24.953 – Relator Min. Castro Meira – j. 04/03/2008) (Grifei) 
 
Temos, ainda, o seguinte acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  
 
ACÓRDÃO nº 1356/08 – Pleno PROCESSO N.º: 25735-0/08 ENTIDADE: SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL INTERESSADO: NELSON 
GARCIA ASSUNTO: CONSULTA RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES Consulta. No caso de contratações realizadas com dispensa de licitação, 
inexistindo "dificuldades especiais" (v.g. Custo elevado), deverão ser exigidas certidões de 
regularidade fiscal referentes às fazendas federal, estadual e municipal. Havendo "dificuldades 
especiais" deverão ser exigidas a certidão federal e também a certidão relativa à fazenda da esfera 
política contratante, restando dispensada a certidão estadual para municípios e a municipal para 
órgãos do Estado. Os comprovantes de regularidade fiscal, a princípio, devem ser exigidos apenas 
quando da contratação. Novas apresentações podem ser efetuadas, mas deve haver motivo lógico para a 
exigência. É possível que seja rescindido contrato em virtude da não manutenção da regularidade 
fiscal durante a execução do contrato. Porém, a administração deve buscar adotar sempre a 
providência menos onerosa para si. Nunca pode ser retido pagamento em virtude desse tipo de 
ocorrência. Salientamos aqui o final do voto: “...no sentido de não ser possível a retenção do 
pagamento de serviço prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha a se tornar 
inadimplente perante o fisco no curso do contrato, ante a ausência de previsão legal, restando à 
Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo descumprimento de cláusula 
contratual, observados os procedimentos previstos em lei.” (Grifei) 
 
O art. 79, da Lei n.º 8.666/93 prevê a possibilidade de rescisão contratual por 

iniciativa da Administração, desde que precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. Ainda, a disciplina legal sobre a rescisão de contratos 
administrativos encontra-se no art. 58, caput e inc. II, e nos arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, 
assim dispondo:  

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
(...) II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo anterior; 
 
Ademais, a empresa não comprovou ocorrência de caso fortuito ou força maior em 

relação a sua irregularidade fiscal, sendo que a Administração já oportunizou à contratada a 
regularização da situação para permitir eventuais pagamentos devidos.  

 
A infringência das condições acordadas implica na incidência da penalidade 

prevista na Cláusula Décima, senão vejamos: 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 
desacordo com o pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 
da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 
incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 
 
Percebe-se que a aplicação de sanções administrativas é uma prerrogativa conferida 

à Administração que, na efetiva fiscalização e acompanhamento da adequada execução do 
objeto contratado, identificadas irregularidades, tem o poder/dever de adotar as 
providências necessárias a resguardar os interesses públicos que se busca alcançar, devendo 
aplicar as penalidades previstas nas normas reitoras das Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
Desse modo, a Administração contratante instaurou o presente e regular processo 

administrativo, relatando sumariamente o ocorrido após devida comunicação, instruindo o 
feito com outros documentos comprobatórios da irregularidade em apreço e constatada a 
inércia da contratada em apresentar outras justificativas do descumprimento contratual, 
oportunizando à mesma o direito ao contraditório. 

 
Assim, transcorrido o prazo de defesa, a autoridade competente (Prefeito 

Municipal) deve decidir sobre a rescisão contratual e encaminhamento para aplicação das 
penalidades pertinentes mediante a constituição de Comissão Especial. 

 
Efetivada a rescisão contratual, o processo deve ser remetido à Secretaria 

interessada (Saúde) para instaurar processo sancionador, ou iniciar nova fase neste mesmo 
processo, para apuração e aplicação da penalidade de multa e/ou suspensão temporária de 
participação em licitação, cuja valoração deverá ser compatível com a gravidade e 
reprovabilidade da infração, em estrita conformidade com os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, que informam a atividade da Administração Pública. 

 
De consequência, há a possibilidade de ser efetivado novo contrato com outra 

empresa credenciada no chamamento para que seja suprida a necessidade do serviço. 
 

3 CONCLUSÃO 
 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pela RESCISÃO dos Contratos de Prestação de Serviços 

n.º 791 e 795/2022, decorrentes das Inexigibilidades n.º 66 e 70/2022, firmados com a pessoa 
jurídica SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, com fulcro no art. 79, inc. I, da Lei 
nº. 8.666/93. Dessa forma, recomenda-se:  

 
(A) seja intimada a empresa para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente 

defesa, se entender conveniente; 
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(B) transcorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de defesa, nos termos do 

art. 79, § 1º2, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o encaminhamento dos autos 
à autoridade superior (Prefeito) para que, por escrito e fundamentadamente, decida sobre a 
rescisão do contrato e, se for o caso, autorize a instauração de processo administrativo 
sancionador para apuração das penalidades cabíveis através de Comissão Especial; 

 
(B) autorizada e efetivada a rescisão, providencie-se a lavratura e publicação do 

Termo de Rescisão do contrato e a comunicação do ato ao responsável legal da pessoa 
jurídica SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, além da convocação das demais 
empresas credenciadas, se existentes para que, querendo, firmarem contrato para a prestação 
dos serviços; 

 
(C) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial para apuração e aplicação de 

eventuais responsabilidades a serem imputadas à empresa ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI 
pelo descumprimento total de obrigação contratual, garantindo-se, novamente, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  

 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 

 Francisco Beltrão/PR, 30 de agosto de 2022. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

                                         OAB/PR 41.048 

                                                 
2 Art. 79 (...) § 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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 Ofício 12.838/2022

De: Daiane F. - SMS-ADM-CC

Para: SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA.

Data: 30/08/2022 às 15:56:48

 

Prezado senhor,

Considerando inconformidade encontrada no documento, Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, apresentado no ato
de credenciamento para  chamamento público nº 02/2022 e 03/2022. Onde após uma consulta rotineira no site da Caixa
Econômica Federal, no dia 19/08/2022, a Secretaria de Saúde verificou que a empresa não possuía o Certificado de
Regularidade do FGTS, haja vista que apresentou nos credenciamentos o referido Certificado com código de controle n.º
2022071001481882219196 fictício.

Em anexo segue documento apresentado pela empresa e negativa do site da caixa. 

Intima-se a empresa para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente defesa, se entender conveniente.

Atenciosamente,

_

Daiane Fehmberger 

Agente Administrativo

Secretaria de Saúde

Anexos:

FGTS.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Carla Rosângela Buratto Sc... 30/08/2022 16:03:22 1Doc CARLA ROSÂNGELA BURATTO SCHROEDER CPF 880.XX...

Manoel Brezolin 30/08/2022 17:58:26 1Doc MANOEL BREZOLIN CPF 279.XXX.XXX-20

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 95F6-32E4-290D-EC20 
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Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 46.583.774/0001-93

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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  Proc. Administrativo 2- 24.705/2022

De: Camila S. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 16/09/2022 às 14:39:04

 

Transcorrido prazo sem apresentação de defesa da empresa, solicita-se decisão de autoridade superior (Prefeito) a
respeito da rescisão contratual.

_

Camila Antunes Dos Santos 

Agente Administrativo 
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  Proc. Administrativo 3- 24.705/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 16/09/2022 às 15:33:33

 

Segue para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Proc. Administrativo 4- 24.705/2022

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Bianca N.

Data: 19/09/2022 às 07:11:57

 

rescisão serviço médico

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_690_2022_silva.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 19/09/2022 09:10:42 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB66-56DB-3D0E-32A6 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 690/2022 

 
 

PROCESSO N.º :  24.705/2022 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATOS N.º 791 E 795/2022 – INEXIGIBILIDADES N.º 066 E 070/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDIMENTO NA UNI-

DADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO ALVORADA E SERVIÇOS 

MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO NA UPA 24 HORAS RESPECTIVAMENTE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE RESCISÃO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo de rescisão aos 
Contratos n.º 791 e 795/2022, referente à prestação de serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia em Saúde da Família do Bairro Alvorada e serviços 
médicos em regime de plantão na UPA 24 horas respectivamente.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, documentos 

pertinentes, notificação, relatórios, fotocópia dos contratos e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.197/2022, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de RESCISÃO 
dos Contratos n.º 791 e 795/2022. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Encaminhe-se com fotocópia para Assessoria Legislativa elaborar ato de ins-

tauração de processo administrativo e remetam-se os autos para a Comissão. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 5- 24.705/2022

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMF-CONT - Contabilidade  - A/C Zeli J.

Data: 22/09/2022 às 13:51:37

 

BOA TARDE

SOBRE ESTE QUE ESTAVÁMOS FALANDO.

OBRIGADA.

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo
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  Proc. Administrativo 6- 24.705/2022

De: Zeli J. - SMF-CONT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 22/09/2022 às 14:33:49

 

Em consulta no site da Caixa Econômica, constata-se que a empresa não possui cadastro de FGTS.

Para anular o contrato, foi necessário abrir nas preferenciais do sistema, a validação de certidões, conforme
orientação da Equiplano

_

Zeli Maria Raota Jonikaites  

Contadora
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  Proc. Administrativo 7- 24.705/2022

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 23/09/2022 às 09:37:20

 

BOM DIA 

EM ANEXO  TERMO DE RESCISÃO Contrato de Prestação de Serviços nº 791/2022 Inexigibilidade Nº 066/2022 E 

TERMO DE RESCISÃO Contrato de Prestação de Serviços nº 795/2022 Inexigibilidade Nº 070/2022, PARA FINS DE
RESCISÃO.

OBRIGADA.

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_CONT_761_2022_amp_87896_20220922180103.pdf

PUBLICACAO_CONT_795_2022_amp_87896_20220922180103.pdf

TERMO_DE_RESCISAO_CONT_791_2022_SILVA_RIBEIRO_MEDICINA_E_SAUDE_LTDA.pdf

TERMO_DE_RESCISAO_CONT_795_2022_SILVA_RIBEIRO_MEDICINA_E_SAUDE_LTDA.pdf
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DANIELA RAITZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D2C9D672 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: ALESSANDRA JUNG WTRAUB LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 45.036.251/000164, com sede na Rua Abílio Mantelli, 
469, CEP: 89985000, Centro, na cidade de Palma Sola/SC. 
OBJETO: Prestação de serviço de médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD - II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte. 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 
penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
22.968/2022. 
  
Francisco Beltrão, 11 agosto de 2022.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8C8ADDDC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.583.774/000193, com sede na RUA SA, 23, 
CEP: 75909851, residencial solar dos Ataídes, na cidade de RIO 
VERDE/GO. 
OBJETO: Prestação de serviço de médicos generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do Bairro 
ALVORADA, com carga horária de 40 horas semanais. 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 
penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
24.705/2022. 
  
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:24B3A925 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.583.774/000193, com sede na RUA SA, 23, 
CEP: 75909851, na cidade de RIO VERDE/GO. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no Centro de Saúde 
do Bairro da Cango, no CAPs AD II e no Centro de Saúde da Cidade 
Norte. 
 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 

penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
24.705/2022. 
  
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:A915643B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo: Dispensa de Licitação nº 127/2022 
  
OBJETO – Contratação para prestação de serviços de produção do 
show "ELAS POR ELAS", para lançamento da Campanha Outubro 
Rosa 2022. 
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado do processo em 
epígrafe: 
  
FORNECEDOR: GABRIEL ERIC MONTEIRO ELVAS 
26445156886 
CNPJ: 28.501.664/0001-53 
  
Item 
nº Código Especificação Quantidade Unidade Valor Total 

R$ 

1 83978 

Produção, organização, direção musical e 
execução do show Elas por Elas, com cerca de 2 
horas de duração, para o lançamento do “Outubro 
Rosa 2022”, contemplando 10 cantoras 
beltronenses, além de banda de apoio com no 
mínimo 4 integrantes (baterista, tecladista, 
baixista e guitarrista), incluindo instrumentos e 
cachês dos artistas. 

01 UN 9.500,00 

  
Valor Total do processo de Dispensa de Licitação nº 127/2022: R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 22 de setembro de 2022. 
  
ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:76C01DAE 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo: Dispensa de Licitação nº 129/2022 
  
OBJETO – Aquisição de duplexadores mini de seis cavidades, para 
aperfeiçoar o sistema de rádio comunicação entre viaturas e central de 
operações do 10º Grupamento do Corpo de Bombeiros de Francisco 
Beltrão-PR. 
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado do processo em 
epígrafe: 
  
FORNECEDOR: DETECH COMERCIO E MONTAGEM DE 
PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA / 
CNPJ: 33.785.289/0001-50 
  
Item 
nº Código Especificação Quantidade Unidade 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 83982 

DUPLEXADOR MINI SLDUP DE 06 
CAVIDADES 50W 
MODELO SLDUP-6V1 SLDUP-6V2 
SLDUP-6V3 - CÓDIGO 602604, 602605, 
602602 - FREQ. (MHz) 136 / 150 148 / 162 
160 / 174 - PESO MÁXIMO 1 Kg - 
ESPAÇAMENTO 4,6 MHz INSERÇÃO = 
1,4 Db - ISOLAÇÃO (Tx – Rx) =-75 dB - 
Nº DE CAVIDADES 6 - POTÊNCIA 
MÁXIMA 50W - S.W.R.=1,5: 1 - 

05 UN 2.906,46 14.532,30 
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DANIELA RAITZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D2C9D672 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: ALESSANDRA JUNG WTRAUB LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 45.036.251/000164, com sede na Rua Abílio Mantelli, 
469, CEP: 89985000, Centro, na cidade de Palma Sola/SC. 
OBJETO: Prestação de serviço de médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD - II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte. 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 
penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
22.968/2022. 
  
Francisco Beltrão, 11 agosto de 2022.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8C8ADDDC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.583.774/000193, com sede na RUA SA, 23, 
CEP: 75909851, residencial solar dos Ataídes, na cidade de RIO 
VERDE/GO. 
OBJETO: Prestação de serviço de médicos generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do Bairro 
ALVORADA, com carga horária de 40 horas semanais. 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 
penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
24.705/2022. 
  
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:24B3A925 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO 

 
O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
PARTES: SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.583.774/000193, com sede na RUA SA, 23, 
CEP: 75909851, na cidade de RIO VERDE/GO. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no Centro de Saúde 
do Bairro da Cango, no CAPs AD II e no Centro de Saúde da Cidade 
Norte. 
 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos no art. 79, 
inciso I e art. 78, inciso XII, da Lei n.º 8.666/1993, pela rescisão do 
contrato a partir da data da publicação deste termo, sem aplicação de 

penalidades, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
24.705/2022. 
  
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:A915643B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo: Dispensa de Licitação nº 127/2022 
  
OBJETO – Contratação para prestação de serviços de produção do 
show "ELAS POR ELAS", para lançamento da Campanha Outubro 
Rosa 2022. 
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado do processo em 
epígrafe: 
  
FORNECEDOR: GABRIEL ERIC MONTEIRO ELVAS 
26445156886 
CNPJ: 28.501.664/0001-53 
  
Item 
nº Código Especificação Quantidade Unidade Valor Total 

R$ 

1 83978 

Produção, organização, direção musical e 
execução do show Elas por Elas, com cerca de 2 
horas de duração, para o lançamento do “Outubro 
Rosa 2022”, contemplando 10 cantoras 
beltronenses, além de banda de apoio com no 
mínimo 4 integrantes (baterista, tecladista, 
baixista e guitarrista), incluindo instrumentos e 
cachês dos artistas. 

01 UN 9.500,00 

  
Valor Total do processo de Dispensa de Licitação nº 127/2022: R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 22 de setembro de 2022. 
  
ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:76C01DAE 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo: Dispensa de Licitação nº 129/2022 
  
OBJETO – Aquisição de duplexadores mini de seis cavidades, para 
aperfeiçoar o sistema de rádio comunicação entre viaturas e central de 
operações do 10º Grupamento do Corpo de Bombeiros de Francisco 
Beltrão-PR. 
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado do processo em 
epígrafe: 
  
FORNECEDOR: DETECH COMERCIO E MONTAGEM DE 
PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA / 
CNPJ: 33.785.289/0001-50 
  
Item 
nº Código Especificação Quantidade Unidade 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 83982 

DUPLEXADOR MINI SLDUP DE 06 
CAVIDADES 50W 
MODELO SLDUP-6V1 SLDUP-6V2 
SLDUP-6V3 - CÓDIGO 602604, 602605, 
602602 - FREQ. (MHz) 136 / 150 148 / 162 
160 / 174 - PESO MÁXIMO 1 Kg - 
ESPAÇAMENTO 4,6 MHz INSERÇÃO = 
1,4 Db - ISOLAÇÃO (Tx – Rx) =-75 dB - 
Nº DE CAVIDADES 6 - POTÊNCIA 
MÁXIMA 50W - S.W.R.=1,5: 1 - 

05 UN 2.906,46 14.532,30 
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TERMO DE RESCISÃO 

Contrato de Prestação de Serviços nº 791/2022 
Inexigibilidade Nº 066/2022 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF n.º 77.816.510/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, n.º 1000, Centro, CEP 85.601-030, cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA portador do CPF nº 
020.762.969-21, doravante denominada de CONTRATANTE; e, , SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.583.774/0001-93, com sede na RUA SA, 23, CEP: 75909851, 
residencial solar dos Ataídes, na cidade de RIO VERDE/GO,  doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência do chamamento público nº 02/2022 e da inexigibilidade de licitação nº 36/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. o que o fazem com fundamento dos artigos 79, inc. I e § 1º e 64, caput e § 
2º, da Lei n.º 8.666/93 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de médico 
generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do Bairro ALVORADA, com 
carga horária de 40 horas semanais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
A Administração resolve, nos termos dos artigos 79, inc. I e § 1º e 64, caput e § 2º, da Lei n.º 8.666/93, pela 
rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços nº 791/2022, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 24.705/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, 
declarando sua expressa renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente do referido contrato, 
seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e aplicação de eventuais penalidades legais e 
contratuais cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas do presente Instrumento, elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022 
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TERMO DE RESCISÃO 

Contrato de Prestação de Serviços nº 795/2022 
Inexigibilidade Nº 070/2022 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF n.º 77.816.510/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, n.º 1000, Centro, CEP 85.601-030, cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA portador do CPF nº 
020.762.969-21, doravante denominada de CONTRATANTE; e,  SILVA RIBEIRO MEDICINA E SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.583.774/0001-93, com sede na RUA SA, 23, CEP: 75909851, na cidade 
de RIO VERDE/GO,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento 
público nº 03/2022 e da inexigibilidade de licitação nº 70/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
o que o fazem com fundamento dos artigos 79, inc. I e § 1º e 64, caput e § 2º, da Lei n.º 8.666/93 mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é a prestação de serviços médicos em 
regime de plantão na UPA Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no Centro de Saúde do Bairro da 
Cango, no CAPs AD II e no Centro de Saúde da Cidade Norte. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
A Administração resolve, nos termos dos artigos 79, inc. I e § 1º e 64, caput e § 2º, da Lei n.º 8.666/93, pela 
rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços nº 795/2022, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 24.705/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, 
declarando sua expressa renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente do referido contrato, 
seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e aplicação de eventuais penalidades legais e 
contratuais cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas do presente Instrumento, elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022 

 

 
 

 
 

CLEBER FONTANA 
                         SILVA RIBEIRO MEDICINA E 

                   SAÚDE LTDA 

CPF Nº 020.762.969-21 
                                                   CONTRATADA 
                                        LORRAINE RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL                                           CPF Nº 031.229.661-40 
CONTRATANTE   

1Doc:          45/46



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

 
 

1Doc:          46/46


